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PORTARIA COREN-RJ Nº 305/2019 
 

Designar os funcionários Auxiliar de Serviços Gerais Nivaldo 

Henrique do Nascimento e o Encarregado da Manutenção Carlos 

Sampaio de Souza, para realizar manutenção, entrega de mobiliários, 

retirada de balcão, troca de cabeamento para inclusão de mais um 

pronto de atendimento devido ao retorno da funcionária que estava 

de licença médica e acompanhamento da empresa de manutenção de 

ar condicionado na subseção de Campos nos dias 27/03/20219 e 

28/03/2019. 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, juntamente com o 

Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e  

 

CONSIDERANDO: 

 

1) O art. 25, inciso XXXIV - compete ao Presidente do COREN-RJ delegar 

competências e atribuições para o bom cumprimento e desempenho das funções e 

atividades administrativas do COREN-RJ; 

2) O solicitado no memorando nº 18/2019 de 20/05/2019 – Departamento de Gestão; 

 

3) O deliberado pela Presidência em 25/03/2019; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os funcionários Auxiliar de Serviços Gerais Nivaldo Henrique do 

Nascimento e o Encarregado da Manutenção Carlos Sampaio de Souza,  para realizar 

manutenção, entrega de mobiliários, retirada de balcão, troca de cabeamento para inclusão  de 

mais um pronto de atendimento devido ao retorno da funcionária que estava de licença médica 

e acompanhamento da empresa de manutenção de ar condicionado na subseção de Campos nos 

dias 27/03/20219 e 28/03/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, cumpra-se e publique-se em 

site oficial.  

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019. 

 

 

Ana Lúcia Telles Fonseca  

Presidente 

COREN-RJ 21.039 

Glauber José de Oliveira Amancio  

              Primeiro Secretário 

             COREN-RJ 296.606 

 

 

 


